
PARECER Nº 08/2023 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer ao Projeto de Lei nº 03/2023, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 639/2003, a 

qual dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos das Crianças e Adolescentes e dá outras 

providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei n® 03/2023. de autoria 

do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 639/2003, a qual dispoe sobre a Politica Municipal de 

Atendimento aos Direitos das Criangas e Adolescentes e da outras providéncias. 

YOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei ¢ 

APROVACAQ do referido Projeto. 

Onstatar que não há nenhuma irrêmularidade no mesmo. Voto pela 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER 
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PARECER Nº 09/2023 

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

Parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2023, de autoria do Poder Executivo que dispde sobre o 

procedimento de Dagdo em pagamento de bens imoveis para extingao de débitos de natureza tributaria, inscritos 

em divida ativa. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei Complementar nº 

01/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispde sobre o procedimento de Dação em pagamento de bens imoveis 

para extinção de débitos de natureza tributéria, inscritos em divida ativa. 

YOTO DO RELATOR: 

Apos analisar o presente Projeto de Lei e constat: 

APROVACAQ do referido Projeto. 
huma irregularidade no mesmo. Voto pela 

VOTO DA COMISSAQ: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razao pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessoes em 15 de maio de 2023. 
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